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DELIBERAÇÕES DO REDESENHO INSTITUCIONAL

Sessões do Conselho Universitário de 19 de março, 26 de março, 09 de abril e 30 de abril
A sessão do Conselho Universitário de 30 de abril deliberou sobre as últimas pendências do Redesenho Institucional, no entanto, deixou indicado que os nomes das Faculdades devem ser revistos, assim como os cursos que serão agregados às Faculdades de Ciências Humanas e Saúde e Educação.

	Modelo Atual
	Modelo Novo


	
	Princípios Norteadores:



	
	· Excelência Acadêmica, Educação Humanista e Compromisso Social 

· Autonomia Universitária (didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial) 

· Protagonismo da PUCSP no Cenário do Ensino Superior Brasileiro

· Dimensão Plural, Crítica e Participativa da Comunidade Universitária

· Caráter Comunitário e Filantrópico da Universidade 

· Sustentabilidade Econômico Financeira

	
	· Indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão na Graduação e Pós-graduação

· Articulação dos Níveis de Graduação, Pós-graduação e Educação Continuada

· Estruturação a partir das Áreas de Conhecimento

· Coerência Epistemológica e Afinidades entre Áreas na Estruturação das Unidades

· Porte e  Presença Histórica das Áreas/Unidades na Universidade

· Racionalização da Estrutura e dos Processos Administrativos


ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

	Reitoria
	Reitoria

	
	Vice-Reitoria

	Vice-Reitoria Acadêmica
	Pró-Reitoria de Graduação

	Vice-Reitoria Administrativa
	Pró-Reitoria de Pós-Graduação

	Vice-Reitoria Comunitária
	Pró-Reitoria de Educação Continuada

	
	Pró-Reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e Administração

	
	Pró-Reitoria de Cultura e Relações Comunitárias

	Chefia de Gabinete
	Chefia de Gabinete

	Secretaria Geral
	Secretaria Geral


CONSELHOS SUPERIORES

	CONSELHO UNIVERSITÁRIO


	CONSELHO UNIVERSITÁRIO

	Composição:

· Reitor

· Vice-Reitor Acadêmico

· Vice-Reitor Administrativo

· Vice-Reitor Comunitário

· Diretor do Centro de Ciências Jurídicas, Econômicas e Administrativas

· Diretor do Centro de Ciências Humanas

· Diretor do Centro de Educação

· Diretor do Centro de Ciências Médicas e Biológicas

· Diretor do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia

· Presidente da Comissão Geral de Pós-Graduação

· Diretor do Instituto de Estudos Especiais

· Cinco representantes dos Docentes de cada Centro

· Um representante dos Docentes da Pós-Graduação

· Cinco representantes dos Estudantes de cada Centro

· Um representante dos Estudantes da Pós-Graduação

· Seis representantes dos Funcionários Administrativos


	· Composição:

· Reitor

· Vice-Reitor (sem voto a não ser quando assume a função de Reitor)

· Pró-Reitor de Graduação

· Pró-Reitor de Pós-Graduação

· Pró-Reitor de Educação Continuada

· Pró-Reitor de Planejamento, Desenvolvimento e Administração

· Pró-Reitor de Cultura e Relações Comunitárias

· Diretor da Faculdade de Economia, Administração, Contábeis e Atuariais

· Diretor da Faculdade de Direito

· Diretor da Faculdade de Ciências Sociais

· Diretor da Faculdade de Filosofia, Comunicações, Letras e Artes

· Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e da Saúde

· Diretor da Faculdade de Educação

· Diretor da Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde

· Diretor da Faculdade de Ciências Matemática e Naturais, Engenharias e Computação

· Oito representantes dos Docentes, um por Faculdade

· Oito representantes dos Estudantes, um por Faculdade

· Um representante dos estudantes de Pós- Graduação

· Oito representantes dos Funcionários Administrativos

	CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO


	CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

	Composição:

· Vice-Reitor Acadêmico (Presidente)

· Cinco Direções de Centros, que são representados pelos Vice-Diretores

· Onze Diretores de Faculdades

· Presidência da Comissão Geral de Pós-Graduação, representada pelo Vice-Presidente

· Onze representantes Docentes, um por cada Faculdade

· Cinco representantes Discentes, um por cada Centro

· Um representante Discente da Pós-Graduação

· Participam sem direito a voto:

· Diretores de Campus, Chefe do Departamento de Teologia e Ciências da Religião, Coordenadores da Comissão Geral de Estágios, do Vestibular, e da COGEAE


	Composição:

· Pró-Reitor de Graduação

· Pró-Reitor de Pós-Graduação

· Pró-Reitor de Educação Continuada

· (Presidente designado pelo Reitor entre os três Pró-Reitores que participam do Conselho)

· Oito Diretores Adjuntos das Faculdades

· Oito representantes docentes, um por Faculdade

· Oito representantes dos Estudantes, um por Faculdade

· Um representante dos estudantes de Pós-Graduação

· Um representante docente da Câmara de Graduação

· Um representante docente da Câmara de Pós-Graduação

· Um representante docente da Câmara de Educação Continuada

· Um representante docente da Câmara de Pesquisa

· Coordenadores das Coordenadorias acadêmicas (a definir)

· [Exemplos: Coordenadoria de Pesquisa, Coordenadoria de Vestibulares e Concursos, Coordenadoria Geral de Estágios, Coordenadoria de Educação à Distância, Coordenadoria de Estudos e Desenvolvimento de Projetos Especiais (antigo IEE) etc.] 

	CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS


	CONSELHO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO



	Composição:

· Vice-Reitor Administrativo (Presidente)

· Um representante da Fundasp

· Cinco representantes Docentes, um por cada Centro

· Um representante Docente da Pós-Graduação

· Cinco representantes dos Funcionários Administrativos

· Cinco representantes Discentes, um por cada Centro

· Um representante Discente da Pós-Graduação


	Composição:

· Pró-Reitor de Planejamento, Desenvolvimento e Administração (Presidente)

· Oito representantes Docentes, um por Faculdade

· Gerentes das Unidades Administrativas

· [Exemplos: Divisão de Recursos Humanos, Divisão de Serviços Administrativos, Coordenadoria de Assuntos Jurídicos, Assessoria de Política Tecnológica, Gerência Financeira, Controladoria, Setor de Atendimento ao Alunado, etc.]

· Representantes dos Funcionários Administrativos em número equivalente aos representantes docentes, por Faculdade
· Oito representantes de estudantes, um por Faculdade

· Um representante de estudantes da Pós-Graduação

· Um representante docente da Câmara de Graduação

· Um representante docente da Câmara de Pós-Graduação

· Um representante docente da Câmara de Educação Continuada

· Um representante docente da Câmara de Pesquisa

	CONSELHO COMUNITÁRIO


	CONSELHO DE CULTURA E RELAÇÕES COMUNITÁRIAS



	Composição:

· Vice-Reitor Comunitário (Presidente)

· Cinco Vices-Diretores Comunitários, um por cada Centro
· Vice-Presidência da Pós-Graduação

· Cinco representantes Discentes, um por cada Centro
· Vice-Presidência do Pós-Graduação
· Seis representantes dos Funcionários Administrativos

	Composição:

· Pró-Reitor de Cultura e Relações Comunitárias (Presidente)

· Diretor de cada Campus
· Oito representantes docentes, um por Faculdade

· Oito representantes discentes, um por Faculdade

· Um representante discente da Pós-Graduação

· Oito representantes dos Funcionários Administrativos distribuídos proporcionalmente por Campus
· Diretores de unidades prestadoras de serviços culturais 

· (Exemplos: TUCA, TVPUC, EDUC)

· Diretores das Unidades Suplementares e dos Núcleos Extensionistas que prestam Serviços Comunitários 

· (Exemplos: Derdic, Hospital Santa Lucinda, Clínica Psicológica, Núcleo deTrabalhos Comunitários, Escritório Modelo, Juizado Especial)     

· Diretores/Chefes dos Setores Comunitários Internos 

· (Exemplos: ExpeCom, PAC, Ex-Alunos)

· Um representante da Pastoral Universitária




CÂMARAS

(Consultivas e transversais, ligadas ao CEPE como instâncias de base)

	(não existiam no modelo antigo, há, no entanto, similaridade entre o Colegiado da Comissão Geral de Pós-Graduação e a Câmara de Pós-Graduação do novo modelo)
	

	
	Câmara de Graduação



	
	Composição:

· Pró-Reitor de Graduação (Presidente)

· Coordenadores de Cursos de Graduação

· Um discente dos cursos Tecnológicos

· Um discente dos cursos de Bacharelado 

· Um discente dos cursos de Licenciatura

· Consultec

	
	Câmara de Pós-Graduação



	
	Composição:

· Pró-Reitor de Pós-Graduação (Presidente) 

· Coordenadores de Programas de Pós-Graduação 

· Um discente dos cursos de Mestrado

· Um discente dos cursos de Doutorado

· Um discente dos cursos de Mestrado Profissional

· Consultec

	
	Câmara de Educação Continuada



	
	Composição:

· Pró-Reitor de Educação Continuada (Presidente) 

· Representantes dos Coordenadores de Cursos de Educação Continuada, um por Faculdade

· Um discente dos cursos de Especialização

· Um discente dos cursos de Extensão

· Um funcionário da COGEAE

· Consultec

· Coordenador da COGEAE

· - Coordenadores de Coordenadorias afins


	
	Câmara de Pesquisa



	
	Composição:

· Pró-Reitor de Graduação

· Pró-Reitor de Pós-Graduação

· Pró-Reitor de Educação Continuada

· (presidência designada pelo Reitor entre os Pró-Reitores acima)

· Oito líderes de pesquisa, membros de cada um dos Conselhos das Faculdades

· Quatro pesquisadores com liderança interna e externa, nacional e internacional nas suas áreas

· Um representante dos estudantes de Graduação

· Um representante dos estudantes de Mestrado

· Um representante estudantes de Doutorado

· Presidentes dos Comitês de Ética em Pesquisa da PUCSP (2)
· Presidente do Comitê Local de PIBIC (escolhido pela própria Câmara)

· Consultec


UNIDADES ACADÊMICAS

	
	· São constituídas por Departamentos como unidades de base.

· Congregam cursos de Graduação, Pós-Graduação e Educação Continuada.

· Congregam Unidades Suplementares.

· Contemplam a articulação entre Ensino, Pesquisa e Extensão.




	· Centro Universitário de Ciências Jurídicas, Econômicas e Administrativas

· Centro Universitário de Educação

· Centro Universitário de Ciências Humanas

· Centro Universitário de Ciências Exatas e Tecnologia

· Centro de Ciências Biológicas
	Deixam de existir no novo modelo


	· Comissão Geral de Pós-Graduação
	Deixa de existir no novo modelo


	· Faculdade de Direito

· Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária

· Faculdade de Educação

· Faculdade de Fonoaudiologia

· Faculdade de Ciências Sociais

· Faculdade de Comunicação e Filosofia

· Faculdade de Psicologia

· Faculdade de Serviço Social

· Faculdade de Matemática, Física e Tecnologia

· Faculdade de Ciências Biológicas

· - Faculdade de Ciências Médicas
	· Faculdade de Direito

· Faculdade de Economia, Administração, Contábeis e Atuariais

· Faculdade de Educação

· Faculdade de Ciências Sociais

· Faculdade de Filosofia, Comunicação, Artes e Letras

· Faculdade de Ciências Humanas e da Saúde

· Faculdade de Ciências Exatas e Naturais, Engenharias e Computação

· Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde




FACULDADES

(estrutura)

	
	· Direção

· Direção Adjunta

· Unidades Suplementares

· Departamentos

· Programas de Pós-Graduação

· Cursos de Graduação

· Cursos de Educação Continuada

· Projetos e Núcleos Extensionistas

· Grupos de Pesquisa




CONSELHOS DAS FACULDADES

	Composição:

Os Conselhos de Centro, que no modelo antigo tinham composições variadas, deixam de existir no novo modelo

Os Conselhos Departamentais, que no modelo antigo tinham composições variadas, são substituídos pelos colegiados das novas Faculdades
	Composição:

· Diretor Geral

· Diretor Adjunto

· Chefes de Departamentos

· Coordenadores de Cursos de Graduação

· Coordenadores de Programas de Pós-Graduação

· Um representante dos Grupos de Pesquisa

· Representantes docentes, um por Departamento

· Representantes Discentes da Graduação e da Pós-Graduação na proporção de 1/5 dos demais membros do colegiado, respeitando-se o mínimo de dois alunos, o que for maior.

· Representantes Administrativos na proporção de 1/5 dos demais membros do colegiado, respeitando-se o mínimo de dois funcionários, o que for maior.

· Diretores de Unidades Suplementares (onde couber)

· Diretor da Residência Médica (na - Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde)


UNIDADES SUPLEMENTARES

(definição)

	
	· São unidades complexas, com organização administrativa própria, que realizam atividades em múltiplos campos e que complementam as ações fins da Universidade (ensino, pesquisa, extensão e serviços), devendo estar articuladas às Faculdades pertinentes aos seus campos de atuação. 


NÚCLEOS EXTENSINISTAS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DAS FACULDADES

(definição)

	
	· São organizações que se constituem em campos de realização de estágios e de outras atividades de extensão e prestação de serviços. Sua atividade é focal e deve ser administrada pela Faculdade.

· Exemplos: Museu da Cultura, Núcleo de Trabalhos Comunitários, Escritório Modelo, Núcleo de Pesquisa Tecnológica, Clínica Psicológica etc.


CORDENADORIAS ACADÊMICAS

(definição)

	
	· Setores da Universidade que fazem a gestão de projetos e atividades acadêmicas e científicas para o conjunto da Universidade em assuntos específicos.

· Cada coordenadoria terá um coordenador, indicado pelo CEPE e aprovado pelo CONSUN

Exemplos:

· COGEAE: Coordenadoria Geral de Especialização, Aperfeiçoamento e Extensão.

· CGE: Coordenadoria Geral de Estágios

· CEaD:  Coordenadoria de Educação a Distância

· CEDEPES: Coordenadoria de Estudos e Desenvolvimento de Projetos Especiais.

· Coordenadoria de Vestibulares e Concursos

· Coordenadoria de Pesquisa

OBS.:
Não estão arroladas aqui as atuais coordenadorias administrativas que continuarão a existir, por vezes com outras designações e devem constar do Regimento Geral da Universidade
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